
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARÁ

DESPACHO

Senhores(as) Supervisores(as),
 
À Selit, para análise e instrução;
Após, encaminhar os autos à Seplo, para informar a disponibilidade

de recursos para a contratação da despesa, bem como os limites já utilizados com
dispensa de licitação no enquadramento apontado na análise, a fim de verificar o
somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

 
Atenciosamente,
 

(assinado eletronicamente)
PAULO ALEX DA COSTA PENA

Diretor do Núcleo de Administração Financeira e Patrimonial - Nucaf/PA
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Alex da Costa Pena, Técnico
Judiciário, em 24/02/2026, às 15:45 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código verificador 24602481 e o
código CRC 90F068C8.
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